
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS  

 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
 

 

EMENDA ADOTADA PELA CTASP 
AO PROJETO DE LEI Nº 7.164, DE 2014 

 

Altera o Art. 135 da Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-lei n.º 
5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor 
sobre hipótese de dispensa de aviso prévio de 
férias. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O Art. 135 da Consolidação das Leis do Trabalho – 

CLT, aprovada pelo Decreto-lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art.135..................................................................................................

............................................................................................................... 

§3º Na hipótese de definição de férias pelo empregador conforme 

período de gozo indicado pelo trabalhador, é inaplicável o aviso prévio 

estabelecido no caput deste artigo.” (NR). 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Sala da Comissão, em 11 de setembro de 2019. 

 
 

 

Deputada PROFESSORA MARCIVANIA 
Presidente 


